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RESOLUÇÃO Nº. 36/2016 – CIB/CE 

A Comissão Intergestores Bipartite do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
Ofícios de Nºs  136/2016, 182/2016 e 184/2016 da Secretaria Municipal de Saúde de Horizonte solicitando 
aprovação das Propostas do Fundo Nacional de Saúde - FNS de aquisição de Produtos de Uso Único para as 
Unidades Assistidas, a serem adquiridos com recursos federais.  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Aprovar as propostas do Município de HORIZONTE (CE) referentes às aquisições de Produtos de 
Uso Único, destinados às Unidades de Saúde, com recursos financeiros do Ministério da Saúde, no 
valor total de R$ de R$ 1.599.815,00 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil, oitocentos e 
quinze reais), conforme quadro abaixo: 

UNIDADE ASSISTIDA Recursos/  
FNS (R$) Nº DA PROPOSTA 

Policlínica de Horizonte (CNES 3837955) 299.940,00  
07557.784000/1160-04 

Valor Total da Proposta 299.940,00 

Hospital e Maternidade Venâncio Raimundo de Sousa 
(CNES 2561433) 499.906,50 

07557.784000/1160-07 
Valor Total da Proposta 499.906,50 

Unidade de Pronto Atendimento – UPA (CNES 7381158) 799.968,50 
07557.784000/1160-08 

Valor Total da Proposta 799.968,50 

TOTAL GERAL DAS PROPOSTAS 1.599.815,00  

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 08 de abril de 2016. 

HENRIQUE JORGE JAVI DE SOUSA                         JOSETE MALHEIRO TAVARES 
Presidente da CIB/CE                                                         Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                                             Presidente do COSEMS 
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